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HOMOTTOGÀÇÃO rlE PAR§CER TÉ,CNrCO

OSC: CÀ§A I}À CRIANÇA ÁGAPE

EXERCÍCIO 2019

O Prefeito lvÍunicipal de Portão, JOSE RENATO DAS CHAGAS, RESOLVE

HOIIOLOGAR O PARECER TÉCNICO ernitido pela Comissão de MonitoramenÍo e

Fiscalização e Gestor da Parceria, que se pronunciou de forma e.\pressa ao apreciar a

documentação apresentada pelo CASA DA CRfANÇA ÁGA.nf, concluinclo que a

Organizaçãa de Sociedade Civil respeitou os requisitos preestabelecidcs Lei no.

99$ de13.$1S1201{ e suas alterações, ainda os con no I)ecreto de

24/§312011, estando a Argantzação APROVADA, base no ,§5" Iecon:iderada

REGULAR contbrme art. 72,I da Lei Federal 13. 1;1, em suas de cantas,

confcrrme Plano de Trabalho apresentado pela OSC n\ ocasiãa da ce1 do Termo de

Fomento.

Portão (RS). Gabinete clo Executivo Municipal, em 31 janeiro de 2019

nâ

no.

ATO DAS CHAGÁS
PreÍbito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Data supra.


